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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre -MG 

 

Pouso Alegre, 18 de agosto de 2021. 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Autoria – Poder Executivo 

 

 Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos 

a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.209/2021, de autoria do Chefe 

do Executivo que “INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE.” 

 

FORMA 

 

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art. 

251 do Regimento Interno. 

 

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por 

fim regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e 

sujeita à sanção do Prefeito. 

 

 INICIATIVA E COMPETÊNCIA 

 

 Conforme definido pela própria Prefeitura Municipal em sua página “o Plano 

Municipal de Meio Ambiente é uma ferramenta de planejamento, gestão e 

fiscalização de ampla abrangência em relação aos aspectos ambientais, envolvendo 

desde a conservação de ecossistemas e biodiversidade até as mais diversas poluições 

de origem antrópica, como a poluição sonora e as emissões de gases de efeito estufa. 

Ele é construído com base na necessidade do município de contar com a missão de 

desenvolver a sustentabilidade pessoal e coletiva, visando o bem-estar e o respeito 
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a toda forma de vida do município. O foco central do plano de meio ambiente é a 

identificação e a solução dos problemas socioambientais do município de Pouso 

Alegre, a fim de promover um desenvolvimento firmado no tripé da sustentabilidade, 

isto é, promover um desenvolvimento ambientalmente correto, socialmente justo e 

economicamente viável.” 

 A Constituição da República de 1988 estabelece, em seu art. 24, inciso VI, 

que a competência para legislar sobre a proteção do meio ambiente é concorrente 

entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Além disso, no art. 225 e § 1º 

estão determinados todos os deveres do poder público relacionados ao meio 

ambiente, senão veja alguns: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 

para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 

Poder Público: I - preservar e restaurar os processos 

ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 

espécies e ecossistemas; II - preservar a diversidade e a 

integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as 

entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material 

genético; (...) IV - exigir, na forma da lei, para instalação de 

obra ou atividade potencialmente causadora de significativa 

degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 

ambiental, a que se dará publicidade; (...) VII - proteger a 

fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 

extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.    

 

 A Constituição Estadual, por sua vez, confere ao Município a competência 

administrativa e legislativa para dispor sobre o Plano Diretor e o consequente 

planejamento do meio ambiente, conforme artigo 170, inciso V e art. 171, inciso I, 

alíneas “a” e “b”: 

Art. 171 – Ao Município compete legislar: 

II – sobre os seguintes assuntos, entre outros, em caráter 

regulamentar, observadas as peculiaridades dos interesses 

locais e as normas gerais da União e as suplementares do 

Estado 
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b) caça, pesca, conservação da natureza e defesa do solo e dos 

recursos naturais 

 

 

 A própria Lei Orgânica do Município em seu art. 5º, registra que são objetivos 

prioritários do Município “compatibilizar o seu desenvolvimento com a preservação 

de seu patrimônio cultural e histórico e do meio ambiente”, competindo a ele 

proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas. (art. 

19, inciso VI c/c art. 21, inciso VI). 

 

 O capítulo VIII da L.O.M. dispõe exclusivamente sobre meio ambiente, e, 

mais notadamente no art. 176, está determinado que “é dever do Poder Público e da 

comunidade defender e preservar o meio ambiente”. Além do mais, são as seguintes 

atribuições do Município: compatibilizar o seu crescimento e o seu progresso com o 

equilíbrio do sistema ecológico; assegurar o livre acesso às informações ambientais 

básicas e divulgar, sistematicamente, os níveis de poluição e de qualidade do meio 

ambiente no Município; prevenir e controlar a poluição, a erosão, o assoreamento e 

outras formas de degradação ambiental; e registrar, acompanhar e fiscalizar as 

concessões de direito de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais, se 

atendidas, no âmbito municipal, as normas do art. 225, IV, da Constituição Federal, 

dentre outros (art. 177). 

 

A competência desta Casa de Leis encontra-se no art. 54, inciso XII do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, veja: 

Art. 54.  São atribuições do Plenário, entre outras, as 

seguintes: (...) XII - aprovar as diretrizes gerais de 

desenvolvimento urbano, o Plano Diretor, a legislação de 

controle de uso, de parcelamento e de ocupação do solo 

urbano, bem como aprovar o Código de Obras e 

Edificações; 

 

 

A iniciativa para sua propositura é do Chefe do Executivo, pois cabe a ele 

exercer o controle e direção superior do Executivo, conforme art. 69, incisos II, III e 

XIII da Lei Orgânica do Município: 
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Art. 69. Compete ao Prefeito: (...)  

II - exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos, a direção 

superior do Poder Executivo;  

III - prover os cargos de funções públicas do Poder 

Executivo; (...)  

XIII - dispor, na forma da lei, sobre a organização e a 

atividade do Poder Executivo; 

 

 Consoante é o entendimento jurisprudencial do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais acerca da competência do Prefeito, senão veja: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL Nº 

6.011/2018 DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

ART. 24, VI E VIII, CRFB - COMPETÊNCIA 

CONCORRENTE - VÍCIO DE INICIATIVA PROJETO 

DE LEI DE INICIATIVA DO VEREADOR 

COMPETÊNCIA DO CHEFE DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL OFENSA À TRIPARTIÇÃO DOS 

PODERES - CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM PRÉVIA 

DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE RECEITA - 

JULGAMENTO PROCEDENTE DA AÇÃO EFEITOS 

ERGA OMNES E EX TUNC . 1 A Lei nº 6.011/2018, 

promulgada pela Câmara Municipal de Vila Velha, de 

iniciativa da Vereadora, padece de vício de 

inconstitucionalidade formal subjetivo, ao impor obrigação 

a ser cumprida pela Secretaria do Município, matéria cujo 

projeto de lei é de iniciativa privativa do chefe do poder 

executivo municipal (art. 63, parágrafo único, VI, 

Constituição Estadual). 2 No caso em apreço, a lei 

municipal visa conferir destinação adequada aos alimentos 

que não estão mais aptos a comercialização, porém ainda 

permanecem como adequados ao consumo, visando 

precipuamente a preservação do meio ambiente; promoção 

da saúde pública e com o fim de evitar impactos ambientais 

adversos provenientes do indevido descarte dos resíduos 

sólidos. O art. 24, incisos VI e VIII, da Constituição 

Federal estabelece competir concorrentemente à União, 

aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre proteção 

do meio ambiente e responsabilidade por dano ao meio 

ambiente, matéria atinente à lei em comento. Além disso, 

da leitura do art. 30, incisos I, II e V, da Carta Magna, 

extrai-se que os Municípios também possuem 

competência para legislar sobre a devida destinação dos 

resíduos sólidos na circunscrição do seu território, desde 

que não confronte com a regulamentação geral exposta 



5 

 

na legislação federal (Lei nº 12.305/2010). Despicienda, 

entretanto, se mostra a análise da compatibilidade da lei 

municipal nº 6.011/2018 com a lei federal citada, pois 

verifica-se de plano ofensa ao princípio constitucional da 

separação dos poderes (art. 2º, CRFB). A ingerência do 

Poder Legislativo Municipal sobre o Poder Executivo 

mostra-se presente, na medida em que a Lei de iniciativa 

do membro da Câmara Municipal de Vila Velha cria 

atribuição a ser executada na esfera administrativa do 

Município, pelas secretarias do meio ambiente, 

vigilância sanitária e limpeza urbana, em afronta ao 

disposto no art. 63, parágrafo único, inciso VI, da 

Constituição Estadual. 3 Referida mácula conduz à 

extirpação da norma do ordenamento jurídico do Município, 

cujos efeitos devem ser gerais (erga omnes) e retroativos (ex 

tunc). 4 - Ação julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei nº Lei nº 6.011, de 06 de junho 

de 2018, do Município de Vila Velha. (TJ-ES - ADI: 

00243104720188080000, Relator: FERNANDO ZARDINI 

ANTONIO, Data de Julgamento: 09/05/2019, TRIBUNAL 

PLENO, Data de Publicação: 20/05/2019) (grifo nosso) 

 

 Por fim, a Constituição do Estado de Minas Gerais estabelece, no caput e no 

§1º de seu art. 173 que “são Poderes do Município, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo e o Executivo. § 1º – Ressalvados os casos previstos nesta 

Constituição, é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e, a quem for 

investido na função de um deles, exercer a de outro.” 

 

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do 

Projeto de Lei, visto que a proposição em exame se afigura revestida da condição 

legal no que concerne tanto à competência, quanto à iniciativa. 

 

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos 

legais de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente 

ao Douto Plenário desta Casa de Leis. 

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO 
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Conforme justificativa anexa ao projeto, “a Constituição Federal (artigo de nº 

225) estabelece que O meio ambiente equilibrado é direito de todos, sendo um bem 

de uso comum e fundamental para a qualidade de vida, cabendo ao poder público e 

aos cidadãos preservá-lo para todas as gerações. Em face deste pressuposto, € de que 

o Estatuto da Cidade, estabelecido pela Lei nº 10.257/2001, utiliza como instrumento 

para O planejamento municipal planos, programas € projetos setoriais, tenho a honra 

de submeter à elevada apreciação desta Egrégia Câmara, O presente Projeto de Lei 

que “DISPÕE SOBRE A FORMALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, QUE SE CONSTITUI INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO, A FIM DE REALIZAR A PROTEÇÃO, 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO.  

O presente projeto de lei é o coroamento dos estudos e pesquisas efetuados 

ao longo dos dezessete últimos meses, pela Universidade Federal de Itajubá 

(UNIFEI) junto com os técnicos da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre e toda a 

sociedade pouso-alegrense. Tal esforço identificou e propôs soluções para OS 

principais problemas ambientais no município, com foco na construção de uma 

Pouso Alegre em pleno desenvolvimento e equilibrado com a qualidade ambiental 

para esta e para as próximas década. 

(...) 

Com o crescimento populacional em ascendência nas próximas duas décadas, 

de acordo com as previsões propostas na revisão do Plano Diretor, Pouso Alegre 

poderá chegar à 273.273 pessoas em 2040 e a área urbana do município aumentará 

cerca de 16,04km². Tamanho crescimento repercute em pressões cada vez maiores 

sobre a fauna e flora do município, além de interferir diretamente nos fatores 

ambientais como à qualidade da água e do ar e, consequentemente, na qualidade de 

vida dos cidadãos.  

Diante do exposto, os programas propostos pelo Plano Municipal de Meio 

Ambiente visam promover Pouso Alegre a uma cidade resiliente, capaz de conciliar 

O desenvolvimento econômico e urbano com à melhoria da qualidade ambiental, o 

que resultará em maior qualidade de vida e visibilidade. Neste sentido, os objetivos 

do Plano Municipal de Meio Ambiente confluem com os objetivos da proposta de 

revisão do Plano Diretor, sendo ferramentas complementares para uma equilibrada 

gestão dos recursos ambientais. Uma das consequências diretas da convergência 
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dessas ferramentas é a expansão ordenada do município, com melhorias progressivas 

na arborização urbana e na qualidade dos recursos hídricos.  

Outros pontos relevantes a se considerar é a intensificação ao combate a 

incêndios, a fiscalização por meio de imagens aéreas, melhoria dos recursos hídricos 

e diretrizes mais precisas a respeito de questões que envolvem os limites da Reserva 

Biológica, por meio da elaboração do seu plano de manejo. Estas e outras questões 

ambientais latentes no município, receberam a devida atenção no escopo do plano e, 

portanto, são áreas sujeitas a crescentes melhorias a curto, médio e longo prazo.” 

 

QUORUM 

Oportuno esclarecer que é exigido maioria absoluta, nos termos da alínea 

“a”, § 2º, artigo 53 da L.O.M. e do artigo 56, I, do R.I.C.M.P.A. 

§ 2º A aprovação pela maioria absoluta dos membros da 

Câmara será exigida, além de outras previstas nesta Lei, para 

as matérias que versem: c) codificação, em matéria tributária, 

de obras e edificações, e demais posturas que envolvam o 

exercício de polícia administrativa local, incluído o 

zoneamento e o parcelamento do solo; 

 

CONCLUSÃO 

 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei 1.209/2021, para ser para ser submetido à análise das ‘Comissões 

Temáticas’ da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária. 

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente 

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos 

ilustres membros desta Casa de Leis. 

 

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 

Geraldo Cunha Neto 

OAB/MG nº 102.023 


